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PROGRAilA DE ORIENTAçãO E APOIO SI OCIO FAMILIAR

APRESENTAÇÃO :

0 Estatutrir da Criança e do Adolescente cria alguns mecanismos de roppimento

com(tudà a desistruturação familiar e reconheee oque toda criança e adoleecente tem,

o direito de ser criado no seio de uma familia seja a original ou substituta, reconh

ece ainda que toda criança e adofescente tem direito a conviveneia familiar e comuni

taria.

nestes termos o Conselho municipal dos diretos da Criança e AdoLescente /
BlÍtrf rt: l, (") r'.^tQ

orgão criado pela Lei Federal. B.O{{/íO' re'gulameÁtáDA pela lei munÍcipat 11.1?r/91

Decreto 31.319/92 otgáo ecaregado pela politica municipal dos direitos da criahça e

adolescentes na cidade de 5ão pau1o.

0 Artigo 6 da Lei Municipal 11.123/9L reconhece.a lei maior dizendo: É dev

er do municipio garantir a efetivação dos direitos da criança e do adolescente, ,rt

tente a vida, /sauOe, a alimentação, a educação, a cultura ao esporte, ao hazer, a
I

Iiberüade e aconvivencia familiar e comunitaria.

JUSTIFICATIVA:

0 Programa de 0rientação e Apoio socio familiar

0 elemento mais forte utilizado pelas criaeças e adolescente, familias/

e tecnicos envolvidos na area é que a maior parte das crianças e adolescenleque vão

para as ruas é por falta de acompanhamento familiar.

Na maioria das vezessão crianças e ado.Lescentes assumidas so pela maê

esta fica a maior parte do tempo fora de casa em busca do sustento da fmilia fican-

do o acompanhamento dos filhos sem coordenação edueaeiona$ e afetivo.

Restando para as crianças e ado-Lescentes as opções sedutoras apresenta-

das pelos meios de comunicação:quando não esta de frente para a televisão, esta nas/

ruas porque'a escola ja não tem mais que motive a .Írüa.

Conclui-se que o melhor educador social é a maê-por tanto é responsabil

idaDE do estado bancar a educação do cidadão responsavel primordialmente com o futu

ro da geração.

Nestes termos todas as Maês ou pais responsaveis pela educação dos filhos

sozinhos devem receber insentivo para acompanhamento da educação dos filhos integral

mente conforme o Art.5f inssiso 1 do ECA Art. 54 insisol do ECA.
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OBJETIVOS

Apoiar e orientar familias de g1j3nçss e adol-escentes, acompanhar seus fil
hos em todos os momentos da convivencia comunitaria e educativa.

Fazet com que as Maês ou pais fiquem bem com os ffhos.

Garantir gue a Maê possa exercesr seu papel de Maê e educadora com dôgnidade

Garantir alimentação da criança e adol,escente independente de qualquer coisa

Garantirque o conselho tutelasr exerça seus papeis com condições

PROPOSXA:

Toda criança e adolescente em situa§ao de risco tem direito a um sal-ario ba

se como bolsa qque garanta a permanencia de sua maê ao seu lado nos periodos de vaca

ncia da escoLa e dos servÍços publicos

A Bolsa sera convertida em sal-ario para a maê ou para o pai ou responsave.l-.

Aquele que receber a bolsa responde pela educação da criança ou adolescente

integralmente conformelegislação vigente.

0 Municipio monitorara o cumorimento do disposto atraves de equipe-interdie

ciplinar onde.fassa parete tambem o conseLho tutelar.

RECURSOS:

Da SecurÍdade Social., governo federal conforme leiNa de autoriwa

do senador Eduardo Suplici

Do Fundo Social de Assistencia Social-do munioÍpio da fiscalIZAÇÂ0 DA comunif

Da fiscalização da comunidade.

METAS:

Em tres anos não ter mais crianças ou adoLescente de Ruana cidade de São paulo

0ferecer condição concretA de acompanhamento das crianças e adoêescentes em

situação de(risco) comprometimento n social.

Responssabilizar as familias e o estado ea sociedade peko desensol,vimento da I
criança e adolencente global-mente

Garantir ao Conselho TuteLar a estrutura necessaria para atuar com eficiencia.

CRITERIOS:

Para participar do programa devera ser caracterixado como criança ou adoÀe

ecnet em situação de risco.

Indentificado e reconhecido seus responsaveis .

Esgotado as responsabilidades naturais da famiLiar em garantior os direitos

da eirança E D0 Adolescente.

JOÂO DE DEUS DPO NASCIMENTO
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